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, , "Altera a redação do art;1°. da l.ei .no
f' ,.::114.' de OS-de novembro" de 1977.-:pub:t

cada no Boletim Oficial nO 41~ de 12'"à&

,'rove~~,~o,_~~::~;!!~::\-:C~::,~;T~-?;::~:~~~',':i,: '
,- 'À Càm~;~'Munl~ipal de NQ;,ã' 19\faç'"'l(porI " ' -',

, seus' rep-resentan}es legais, Oecretll'e' eu , ~an-
dono .~' segu1nte l.e~::-;:<-,:?:':,: :"o~/:o.~~:~~.~~:""

,- Art. jO - O art 1° da lei nO 174. de 08 de
"nov'embro ~e 1977:'piJbf:cada:nê> 8"letim Ofi·

cial' nO 41~ de 12, de nove.mbro ,!:I eJ9!7~ :pa5sa
a ter à seguinte redação: '. :oo:~~':", :,..:':'::- ,:~~' ,

"Art. 10- Fica autorizado o Exàcurv~.
n(;s termós do art. 132. § 20, da lei Comp"eme:l
tar 1lQ 1, de 17 de dezembro de 1975:~ lei
Orgânica dos Murticlpios, a dár. 'ém-éessãõ ,de
uso. ao Estado do Rio de Janeiro, área d'e ter
ra. que assim se descreve:u 40,00m" de" exten
são na linhá. de frenle~ pela' Rua 'Tomaz foris~
ca; igual largura n~ Iiroa dos fundos'; SOOOm
pelo lado direito. em dois lances:'medindó o
pr"meiro 17,OOm é o segundo 33,Oom; 5Q.OOm
pelo esque~do. com a superfrci~'de 2.000,OOm..2.
3reá dz~membradà de, maio'r-porção'daá~êa
pr'mitiva. que' mede 31.271 m2, situada '3m eCo,·
mendador Soares, 3° sub-dlstrito do 1° dislrito
deste Municipio.~ ..::r_- /--=:' -. '. o'.

Art. 20 - A presente lei entrará em vigor
ra ~ata de sua publ':c~çãO:- '

.. ""'.<':': ~.' :.:--,,"'J" " : ,',' ,', , ;:
, Art.' ,3Q• -.:...~Revo·gâm·seas' disposições em
contrário ..- ':o- or-- .~, -~ '~. ',:'
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